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Prefeitura inicia estudos de utilização do antigo poço da 
Petrobras para ampliar abastecimento de água da cidade 

  
O abastecimento de água em Olímpia ganhará um 
novo reforço. Isso porque, a Prefeitura, com o 
apoio da Daemo Ambiental, está iniciando os 
estudos para utilizar o antigo poço da Petrobras 
para fornecimento de água à população. A ação é 
um marco importante para o município e vem ao 
encontro da semana de comemoração do Dia 
Mundial da Água, celebrado na última segunda-
feira (22). 
  
O poço vinha sendo operado pelo parque Thermas 
dos Laranjais, desde a sua fundação, mas com a 
perfuração de novos poços pelo empreendimento, 
houve um entendimento para que o município 
passasse a administrá-lo para fins de 
abastecimento. A outorga da concessão foi 
autorizada pelo DAEE – Departamento de Águas 
e Energia Elétrica do Estado de São Paulo e 
publicada no Diário Oficial do Estado, em julho de 
2019. A conquista contou com o empenho do 
prefeito Fernando Cunha e o apoio do deputado 
federal Geninho Zuliani. 
  
Desde então, o município vinha se preparando e 
aguardava a conclusão da nova ETA – Estação de 
Tratamento de Água, na região da Cecap, para dar 
continuidade ao processo, com o objetivo de 
ampliar a capacidade de abastecimento. Este será 
o terceiro poço profundo operado pela atual 
gestão, que intensificará ainda mais a vazão, com 
captação diretamente do Aquífero Guarani, que é 
fonte de água potável própria para consumo. 
  
Nesta segunda (22), a Prefeitura e a Daemo 
iniciaram os exames hidrogeológicos para a 
recuperação do poço a fim de identificar as reais 
condições do local com mais eficiência em relação 
ao volume, distribuição e qualidade da água, bem 
como avaliar qual será a destinação mais 
adequada a fim de aprimorar o sistema de 
abastecimento, principalmente, aos bairros da 
região leste, que é a que mais cresce na cidade. 
  
Segundo o prefeito Fernando Cunha, a estimativa 
é de que sejam investidos cerca de R$ 5 milhões 
em recursos próprios da Daemo para recuperação 
do poço e construção da adutora até a ETA 2 para 

colocá-lo em operação, gerando economia aos 
cofres públicos, tendo em vista que este custo 
seria insuficiente para perfurar um novo poço do 
zero com as bombas e demais equipamentos 
necessários. 
  
“Este novo poço virá para garantir ainda mais o 
abastecimento de água a todos os moradores de 
Olímpia, considerando o crescimento da cidade e 
inclusive as gerações futuras. Com mais este poço 
profundo teremos a capacidade de gerar mais de 
13 milhões de litros de água por dia, sendo uma 
água vinda diretamente do Aquífero Guarani, com 
mais qualidade e sem riscos de contaminação. 
Mais um grande marco para a cidade, neste Dia 
Mundial da Água, que estamos investindo para 
colocar em operação o quanto antes”, declarou o 
prefeito Fernando Cunha. 
  
Os estudos estão sendo realizados pela empresa 
Hydrolog, de Bauru, que atua há mais de 20 anos 
na área, inclusive com experiência internacional 
em poços de petróleo, e está sendo a responsável 
pelo trabalho de perfilagem geofísica e filmagem 
do poço. 
  
VISITA À ETE 
Ainda na segunda (22), pela manhã, o prefeito 
Fernando Cunha esteve na ETE- Estação de 
Tratamento de Esgoto, considerada a maior obra 
de saneamento da cidade. 
  
O equipamento já está com eficiência de quase 
90% no tratamento dos dejetos produzidos, 
devolvendo cada vez mais água limpa ao Córrego 
Olhos D’Água, que corta a cidade. O processo 
garantirá a despoluição do rio, melhorando a 
qualidade de vida da população e cuidando do 
meio ambiente. 
  
A visita foi acompanhada pelo superintendente da 
Daemo Ambiental, Túlio Pinheiro, pelo Engenheiro 
Ambiental Especialista em Recursos Hídricos e 
Diretor Operacional, Paulo Sérgio Buzzo Júnior, e 
pelo Gerente de Operação da GS Inima, 
responsável pela operação da ETE, Rafael Souza. 
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PODER EXECUTIVO DE OLÍMPIA

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO N.º 8.054, DE 23 DE MARÇO DE 2021
Dispõe sobre constituição 
do Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Urbano – 
COMUDU, e dá outras providências.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, em especial o disposto 
no artigo 4.º, da Lei n.º 4.233, de 05 de abril de 2017,

DECRETA:

Art. 1.º Fica constituído o Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Urbano – COMUDU, integrada pelos 
seguintes membros:

ÓRGÃO PÚBLICO:

I – representante da Secretaria Municipal de Obras, 
Engenharia e Infraestrutura:

Leandro Pierin Gallina – RG n.º 33.776.920-5

II – representante da Secretaria Municipal de 
Planejamento e Finanças:

Raquel Cristina Crepaldi Righetti – RG n.º 43.543.468-
0

III – representante da Secretaria Municipal da 
Educação:

Denise Degasperi Callegari – RG n.º 9.252.704-8

IV – representante da Câmara Municipal:

Liamar Aparecida Veroneze Correa – RG n.º 
13.691.514-0

V – representante do DAEMO Ambiental:

Túlio Antônio Pinheiro – RG n.º 9.210.200

VI – representante da PRODEM:

Fabrício Henrique Raimondo – RG n.º 42.159.392-1

ENTIDADES E SOCIEDADE CIVIL:

I – representantes da Associação dos Engenheiros de 
Olímpia:

Silvio Campos Cassavia – RG n.º 13.806.169-5

Márcio Rogério Campos – RG n.º 23.940.599-7

II – representante da Ordem dos Advogados do Brasil 
– OAB:

Érico Antonio Padilha – RG n.º 5.148.464-X

III – representante do Meio Ambiente:

Ana Carolina Vermejo Beloni – RG n.º 48.191.572-2

IV – representantes da Sociedade Civil:

Lucas Hamilton Calve – RG n.º 34.547.517-3

Helcio José Pompeo Junior – RG n.º 14.563.282-9

Miguel Luiz Ramos Filho – RG n.º 5.402.050

Art. 2.º O mandato dos membros do Conselho 
Municipal de Desenvolvimento Urbano – COMUDU será 
de 2 (dois) anos, podendo ser reconduzidos.

Art. 3.º A função de membro do Conselho Municipal 
de Desenvolvimento Urbano – COMUDU é considerada 
de interesse público relevante ao Município e não será 
remunerada a qualquer título.

Art. 4.º Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogada as disposições em contrário, em 
especial o Decreto n.º 7.631, de 18 de dezembro de 2019.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 23 de março de 2021.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
23 de março de 2021.

EDSON LOPES DA SILVA

Chefe do Setor de Normas
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Portarias

PORTARIA N.º 51.383, DE 23 DE MARÇO DE 2021
Dispõe sobre prorrogação de contrato 
de Técnico em Enfermagem.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

P R O R R O G A, a contratação da Senhora 
ALESSANDRA PERPETUA DE OLIVEIRA SANTOS, 
portadora do R.G. n.º 41.105.464-8, e do PIS/PASEP n.º 
126.21304.15-1, nos termos da Portaria n.º 50.877, de 24 
de julho de 2020, até 31 de julho de 2021, prorrogáveis 
no interesse da administração, enquanto perdurar o 
estado de emergência estabelecido no Decreto Municipal 
n.º 7.770, de 22 de abril de 2020, e suas alterações, ou 
situação ainda mais grave que porventura venha ser 
decretada.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 23 de março de 2021.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
23 de março de 2021.

EDSON LOPES DA SILVA

Chefe do Setor de Normas

PORTARIA N.º 51.384, DE 23 DE MARÇO DE 2021
Dispõe sobre prorrogação de contrato 
de Técnico em Enfermagem.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

P R O R R O G A, a contratação da Senhora ANA 
CARLA MUNIZ, portadora do R.G. n.º 42.543.735-8, e do 
PIS/PASEP n.º 129.03506.15-0, nos termos da Portaria 
n.º 50.878, de 24 de julho de 2020, até 31 de julho de 

2021, prorrogáveis no interesse da administração, 
enquanto perdurar o estado de emergência estabelecido 
no Decreto Municipal n.º 7.770, de 22 de abril de 2020, 
e suas alterações, ou situação ainda mais grave que 
porventura venha ser decretada.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 23 de março de 2021.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
23 de março de 2021.

EDSON LOPES DA SILVA

Chefe do Setor de Normas

PORTARIA N.º 51.385, DE 23 DE MARÇO DE 2021
Dispõe sobre prorrogação de contrato 
de Técnico em Enfermagem.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

P R O R R O G A, a contratação da Senhora LUCIANA 
BORGES DE CARVALHO BARBOSA, portadora do R.G. 
n.º 24.137.445-5, e do PIS/PASEP n.º 124.38455.34-
0, nos termos da Portaria n.º 50.879, de 24 de julho de 
2020, até 31 de julho de 2021, prorrogáveis no interesse 
da administração, enquanto perdurar o estado de 
emergência estabelecido no Decreto Municipal n.º 7.770, 
de 22 de abril de 2020, e suas alterações, ou situação 
ainda mais grave que porventura venha ser decretada.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 23 de março de 2021.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
23 de março de 2021.
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EDSON LOPES DA SILVA

Chefe do Setor de Normas

PORTARIA N.º 51.386, DE 23 DE MARÇO DE 2021
Dispõe sobre prorrogação de contrato 
de Técnico em Enfermagem.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

P R O R R O G A, a contratação da Senhora MARIA 
CRISTINA CARDOSO RIBEIRO, portadora do R.G. n.º 
29.307.701-0, e do PIS/PASEP n.º 125.40677.65-9, nos 
termos da Portaria n.º 50.881, de 24 de julho de 2020, 
até 31 de julho de 2021, prorrogáveis no interesse da 
administração, enquanto perdurar o estado de emergência 
estabelecido no Decreto Municipal n.º 7.770, de 22 de 
abril de 2020, e suas alterações, ou situação ainda mais 
grave que porventura venha ser decretada.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 23 de março de 2021.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
23 de março de 2021.

EDSON LOPES DA SILVA

Chefe do Setor de Normas

PORTARIA N.º 51.387, DE 23 DE MARÇO DE 2021
Dispõe sobre prorrogação de contrato 
de Técnico em Enfermagem.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

P R O R R O G A, a contratação da Senhora MARTA 
APARECIDA DE OLIVEIRA, portadora do R.G. n.º 
8.896.550-7-PR, e do PIS/PASEP n.º 121.80839.22-
9, nos termos da Portaria n.º 50.882, de 24 de julho de 

2020, até 31 de julho de 2021, prorrogáveis no interesse 
da administração, enquanto perdurar o estado de 
emergência estabelecido no Decreto Municipal n.º 7.770, 
de 22 de abril de 2020, e suas alterações, ou situação 
ainda mais grave que porventura venha ser decretada.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 23 de março de 2021.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
23 de março de 2021.

EDSON LOPES DA SILVA

Chefe do Setor de Normas

PORTARIA N.º 51.388, DE 23 DE MARÇO DE 2021
Dispõe sobre prorrogação de contrato 
de Técnico em Enfermagem.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

P R O R R O G A, a contratação da Senhora 
ROSANGELA PERPETUA FELICIANO, portadora do 
R.G. n.º 43.206.983-5, e do PIS/PASEP n.º 127.58863.14-
8, nos termos da Portaria n.º 50.883, de 24 de julho de 
2020, até 31 de julho de 2021, prorrogáveis no interesse 
da administração, enquanto perdurar o estado de 
emergência estabelecido no Decreto Municipal n.º 7.770, 
de 22 de abril de 2020, e suas alterações, ou situação 
ainda mais grave que porventura venha ser decretada.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 23 de março de 2021.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
23 de março de 2021.
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EDSON LOPES DA SILVA

Chefe do Setor de Normas

PORTARIA N.º 51.389, DE 23 DE MARÇO DE 2021
Dispõe sobre prorrogação de contrato 
de Técnico em Enfermagem.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

P R O R R O G A, a contratação da Senhora ROSELI 
DOS SANTOS, portadora do R.G. n.º 28.890.080-7, e do 
PIS/PASEP n.º 125.02540.37-4, nos termos da Portaria 
n.º 50.884, de 24 de julho de 2020, até 31 de julho de 
2021, prorrogáveis no interesse da administração, 
enquanto perdurar o estado de emergência estabelecido 
no Decreto Municipal n.º 7.770, de 22 de abril de 2020, 
e suas alterações, ou situação ainda mais grave que 
porventura venha ser decretada.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 23 de março de 2021.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
23 de março de 2021.

EDSON LOPES DA SILVA

Chefe do Setor de Normas

PORTARIA N.º 51.390, DE 23 DE MARÇO DE 2021
Dispõe sobre prorrogação de contrato 
de Técnico em Enfermagem.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

P R O R R O G A, a contratação da Senhora SIMONE 
MARIA PAULA DA SILVA SOUZA, portadora do R.G. n.º 
1513372-AL, e do PIS/PASEP n.º 165.37042.86-1, nos 
termos da Portaria n.º 50.885, de 24 de julho de 2020, 

até 31 de julho de 2021, prorrogáveis no interesse da 
administração, enquanto perdurar o estado de emergência 
estabelecido no Decreto Municipal n.º 7.770, de 22 de 
abril de 2020, e suas alterações, ou situação ainda mais 
grave que porventura venha ser decretada.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 23 de março de 2021.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
23 de março de 2021.

EDSON LOPES DA SILVA

Chefe do Setor de Normas

PORTARIA N.º 51.391, DE 23 DE MARÇO DE 2021
Dispõe sobre prorrogação de contrato 
de Técnico em Enfermagem.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

P R O R R O G A, a contratação da Senhora MARIA 
HELENA SANTOS MACHADO, portadora do R.G. n.º 
09.525.543-56 BA, e do PIS/PASEP n.º 128.38635.06-0, 
nos termos da Portaria n.º 50.912, de 10 de agosto de 
2020, até 31 de julho de 2021, prorrogáveis no interesse 
da administração, enquanto perdurar o estado de 
emergência estabelecido no Decreto Municipal n.º 7.770, 
de 22 de abril de 2020, e suas alterações, ou situação 
ainda mais grave que porventura venha ser decretada.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 23 de março de 2021.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
23 de março de 2021.
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EDSON LOPES DA SILVA

Chefe do Setor de Normas

PORTARIA N.º 51.392, DE 23 DE MARÇO DE 2021
Dispõe sobre prorrogação de contrato 
de Técnico em Enfermagem.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

P R O R R O G A, a contratação do Senhor HELTON 
FERNANDO VALERIANO DOS SANTOS, portador do 
R.G. n.º 34.638.362-6, e do PIS/PASEP n.º 128.95642.17-
8, nos termos da Portaria n.º 50.943, de 18 de agosto de 
2020, até 31 de julho de 2021, prorrogáveis no interesse 
da administração, enquanto perdurar o estado de 
emergência estabelecido no Decreto Municipal n.º 7.770, 
de 22 de abril de 2020, e suas alterações, ou situação 
ainda mais grave que porventura venha ser decretada.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 23 de março de 2021.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
23 de março de 2021.

EDSON LOPES DA SILVA

Chefe do Setor de Normas

PORTARIA N.º 51.393, DE 23 DE MARÇO DE 2021
Dispõe sobre prorrogação de contrato 
de Técnico em Enfermagem.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

P R O R R O G A, a contratação da Senhora JANAINE 
CARLA MENENDES, portadora do R.G. n.º 44.703.196-
X, e do PIS/PASEP n.º 145.57992.68-0, nos termos da 
Portaria n.º 50.950, de 11 de setembro de 2020, até 31 de 

julho de 2021, prorrogáveis no interesse da administração, 
enquanto perdurar o estado de emergência estabelecido 
no Decreto Municipal n.º 7.770, de 22 de abril de 2020, 
e suas alterações, ou situação ainda mais grave que 
porventura venha ser decretada.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 23 de março de 2021.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
23 de março de 2021.

EDSON LOPES DA SILVA

Chefe do Setor de Normas

PORTARIA N.º 51.394, DE 23 DE MARÇO DE 2021
Dispõe sobre prorrogação de contrato 
de Enfermeiro.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

P R O R R O G A, a contratação da Senhora DAIANA 
PATRICIA MORAIS ANDREOLI, portadora do R.G. n.º 
42.161.883-8, e do PIS/PASEP n.º 128.26662.18-1, nos 
termos da Portaria n.º 50.886, de 24 de julho de 2020, 
até 31 de julho de 2021, prorrogáveis no interesse da 
administração, enquanto perdurar o estado de emergência 
estabelecido no Decreto Municipal n.º 7.770, de 22 de 
abril de 2020, e suas alterações, ou situação ainda mais 
grave que porventura venha ser decretada.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 23 de março de 2021.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
23 de março de 2021.
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EDSON LOPES DA SILVA

Chefe do Setor de Normas

PORTARIA N.º 51.395, DE 23 DE MARÇO DE 2021
Dispõe sobre prorrogação de contrato 
de Enfermeiro.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

P R O R R O G A, a contratação da Senhora 
FRANCIELE MARIA LOPES REGINALDO, portadora do 
R.G. n.º 29.567.889-6, e do PIS/PASEP n.º 125.40927.42-
6, nos termos da Portaria n.º 50.951, de 11 de setembro de 
2020, até 31 de julho de 2021, prorrogáveis no interesse 
da administração, enquanto perdurar o estado de 
emergência estabelecido no Decreto Municipal n.º 7.770, 
de 22 de abril de 2020, e suas alterações, ou situação 
ainda mais grave que porventura venha ser decretada.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 23 de março de 2021.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
23 de março de 2021.

EDSON LOPES DA SILVA

Chefe do Setor de Normas

PORTARIA N.º 51.396, DE 23 DE MARÇO DE 2021
Dispõe sobre prorrogação de contrato 
de Enfermeiro.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

P R O R R O G A, a contratação da Senhora GISELE 
FERREIRA DA SILVA, portadora do R.G. n.º 38.861.804-
8, e do PIS/PASEP n.º 204.77054.47-6, nos termos da 
Portaria n.º 50.887, de 24 de julho de 2020, até 31 de julho 

de 2021, prorrogáveis no interesse da administração, 
enquanto perdurar o estado de emergência estabelecido 
no Decreto Municipal n.º 7.770, de 22 de abril de 2020, 
e suas alterações, ou situação ainda mais grave que 
porventura venha ser decretada.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 23 de março de 2021.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
23 de março de 2021.

EDSON LOPES DA SILVA

Chefe do Setor de Normas

PORTARIA N.º 51.397, DE 23 DE MARÇO DE 2021
Dispõe sobre prorrogação de contrato 
de Enfermeiro.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

P R O R R O G A, a contratação da Senhora GRAZIELE 
DE CARVALHO MONTAGNANE, portadora do R.G. n.º 
33.043.032-4, e do PIS/PASEP n.º 126.51345.18-2, nos 
termos da Portaria n.º 50.888, de 24 de julho de 2020, 
até 31 de julho de 2021, prorrogáveis no interesse da 
administração, enquanto perdurar o estado de emergência 
estabelecido no Decreto Municipal n.º 7.770, de 22 de 
abril de 2020, e suas alterações, ou situação ainda mais 
grave que porventura venha ser decretada.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 23 de março de 2021.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
23 de março de 2021.
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EDSON LOPES DA SILVA

Chefe do Setor de Normas

PORTARIA N.º 51.398, DE 23 DE MARÇO DE 2021
Dispõe sobre prorrogação de contrato 
de Enfermeiro.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

P R O R R O G A, a contratação da Senhora MIRIAM 
REGINA POSTIGLIONI FALCONI VICENSOTTO, 
portadora do R.G. n.º 43.718.742-1, e do PIS/PASEP n.º 
168.62308.48-4, nos termos da Portaria n.º 50.889, de 24 
de julho de 2020, até 31 de julho de 2021, prorrogáveis 
no interesse da administração, enquanto perdurar o 
estado de emergência estabelecido no Decreto Municipal 
n.º 7.770, de 22 de abril de 2020, e suas alterações, ou 
situação ainda mais grave que porventura venha ser 
decretada.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 23 de março de 2021.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
23 de março de 2021.

EDSON LOPES DA SILVA

Chefe do Setor de Normas

PORTARIA N.º 51.399, DE 23 DE MARÇO DE 2021
Dispõe sobre prorrogação de contrato 
de Enfermeiro.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

P R O R R O G A, a contratação da Senhora SANDRA 
DE FATIMA FERREIRA MUNIZ, portadora do R.G. n.º 
18.878.513-9, e do PIS/PASEP n.º 190.11723.46-8, nos 

termos da Portaria n.º 50.890, de 24 de julho de 2020, 
até 31 de julho de 2021, prorrogáveis no interesse da 
administração, enquanto perdurar o estado de emergência 
estabelecido no Decreto Municipal n.º 7.770, de 22 de 
abril de 2020, e suas alterações, ou situação ainda mais 
grave que porventura venha ser decretada.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 23 de março de 2021.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
23 de março de 2021.

EDSON LOPES DA SILVA

Chefe do Setor de Normas

PORTARIA N.º 51.400, DE 23 DE MARÇO DE 2021
Dispõe sobre prorrogação de contrato 
de Enfermeiro.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

P R O R R O G A, a contratação da Senhora TALITA 
LUISA DA SILVA GONÇALVES, portadora do R.G. n.º 
35.303.800-3, e do PIS/PASEP n.º 165.97713.51-7, nos 
termos da Portaria n.º 50.891, de 24 de julho de 2020, 
até 31 de julho de 2021, prorrogáveis no interesse da 
administração, enquanto perdurar o estado de emergência 
estabelecido no Decreto Municipal n.º 7.770, de 22 de 
abril de 2020, e suas alterações, ou situação ainda mais 
grave que porventura venha ser decretada.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 23 de março de 2021.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
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23 de março de 2021.

EDSON LOPES DA SILVA

Chefe do Setor de Normas

PORTARIA N.º 51.401, DE 23 DE MARÇO DE 2021
Dispõe sobre designação de servidor 
municipal.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

D E S I G N A, o Servidor VICTOR ARTUR LOPES 
TORRES, RG n.º 47.924.611-7, lotado no cargo de Técnico 
de Administração I, para, em substituição, responder pelas 
funções de Diretor de Divisão de Recursos Humanos – 
Secretaria Municipal de Administração, no período de 20 
(vinte) dias, a partir de 29 de março de 2021, férias da 
Senhora ISABELA RECCO DE ALMEIDA.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 23 de março de 2021.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
23 de março de 2021.

EDSON LOPES DA SILVA

Chefe do Setor de Normas

PORTARIA N.º 51.402, DE 23 DE MARÇO DE 2021
Dispõe sobre designação de servidor 
municipal.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

D E S I G N A, a Servidora VANESSA LUCIA 
SPERANDIO, RG n.º 30.600.961-4, lotada no cargo de 
Escriturário I, para, em substituição, responder pelas 
funções de Chefe do Setor de Folha de Pagamento, da 
Divisão de Recursos Humanos – Secretaria Municipal 

de Administração, no período de 20 (vinte) dias, a partir 
de 29 de março de 2021, do Senhor VICTOR ARTUR 
LOPES TORRES, que estará exercendo as funções da 
Diretoria da Divisão de Recursos Humanos, da Secretaria 
Municipal de Administração, de acordo com a Portaria n.º 
51.401, de 23 de março de 2021.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 23 de março de 2021.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
23 de março de 2021.

EDSON LOPES DA SILVA

Chefe do Setor de Normas

Licitações e Contratos

Extrato

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL 

ESTANCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA.

Contratada: Via Fibra Internet Banda Larga EIRELI. 
Objeto: contratação de empresa para prestação de 
serviço de acesso e interligação de pontos de rede privada 
para sistema de videomonitoramento para atender as 
necessidades do município de Olímpia/SP. Data de 
Assinatura: 04/03/2021. Valor: R$ 3.399,48. Origem: 
Aditivo n° 62/2019-1 – Pregão Presencial Nº 58/2019. 
Acréscimo de quantitativo. Vigência: até 11/07/2022.

Aviso de Licitação

Extrato de Ata de Registro de Preço
Contratante: Prefeitura Municipal da Estância Turística 

de Olímpia.

Contratada: Adalberto Miguel dos Santos – ME. 
Objeto: Registro de preço para contratação de empresa 
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especializada em locação e sucção de sanitário químico 
para atender as necessidades do município de Olímpia/
SP. Data de assinatura: 16/03/2021. Valor: R$ 49.800,00. 
Vigência: 06 (seis) meses. Origem: Pregão Eletrônico 
para Registro de Preço nº 17/2021. Ata de registro de 
preço n° 91/2021.

Contratada: Cristália Produtos Químicos 
Farmacêuticos LTDA. Objeto: Registro de preço para 
aquisição de medicamentos para atender às necessidades 
da Secretaria de Saúde do município de Olímpia/SP. Data 
de assinatura: 18/03/2021. Valor: R$ 11.000,00. Vigência: 
06 (seis) meses. Origem: Pregão Eletrônico para Registro 
de Preço nº 28/2021. Ata de registro de preço n° 92/2021.

Contratada: Lumar Comércio de Produtos 
Farmacêuticos LTDA. Objeto: Registro de preço para 
aquisição de medicamentos para atender às necessidades 
da Secretaria de Saúde do município de Olímpia/SP. Data 
de assinatura: 18/03/2021. Valor: R$ 1.251,00. Vigência: 
06 (seis) meses. Origem: Pregão Eletrônico para Registro 
de Preço nº 28/2021. Ata de registro de preço n° 93/2021.

Contratada: Comercial Cirúrgica Rioclarense LTDA. 
Objeto: Registro de preço para aquisição de medicamentos 
para atender às necessidades da Secretaria de Saúde do 
município de Olímpia/SP. Data de assinatura: 18/03/2021. 
Valor: R$ 10.250,00. Vigência: 06 (seis) meses. Origem: 
Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº 28/2021. Ata 
de registro de preço n° 94/2021.

Contratada: Aglon Comércio e Representações LTDA. 
Objeto: Registro de preço para aquisição de medicamentos 
para atender às necessidades da Secretaria de Saúde do 
município de Olímpia/SP. Data de assinatura: 18/03/2021. 
Valor: R$ 1.800,00. Vigência: 06 (seis) meses. Origem: 
Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº 28/2021. Ata 
de registro de preço n° 95/2021.

Contratada: Ativa Comercial Hospitalar LTDA. Objeto: 
Registro de preço para aquisição de medicamentos para 
atender às necessidades da Secretaria de Saúde do 
município de Olímpia/SP. Data de assinatura: 18/03/2021. 
Valor: R$ 16.050,00. Vigência: 06 (seis) meses. Origem: 
Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº 28/2021. Ata 
de registro de preço n° 96/2021.

Contratada: Portal LTDA. Objeto: Registro de preço 

para aquisição de medicamentos para atender às 
necessidades da Secretaria de Saúde do município de 
Olímpia/SP. Data de assinatura: 18/03/2021. Valor: R$ 
43.400,00. Vigência: 06 (seis) meses. Origem: Pregão 
Eletrônico para Registro de Preço nº 28/2021. Ata de 
registro de preço n° 97/2021.

Contratada: R.A.P. – Aparecida – Comércio de 
Medicamento LTDA – ME. Objeto: Registro de preço para 
aquisição de medicamentos para atender às necessidades 
da Secretaria de Saúde do município de Olímpia/SP. Data 
de assinatura: 18/03/2021. Valor: R$ 22.260,00. Vigência: 
06 (seis) meses. Origem: Pregão Eletrônico para Registro 
de Preço nº 28/2021. Ata de registro de preço n° 98/2021.

Contratada: Soma/SP Produtos Hospitalares LTDA. 
Objeto: Registro de preço para aquisição de medicamentos 
para atender às necessidades da Secretaria de Saúde do 
município de Olímpia/SP. Data de assinatura: 18/03/2021. 
Valor: R$ 25.293,00. Vigência: 06 (seis) meses. Origem: 
Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº 28/2021. Ata 
de registro de preço n° 99/2021.

Contratada: Atons do Brasil Distribuidora de Produtos 
Hospitalares LTDA. Objeto: Registro de preço para 
aquisição de medicamentos para atender às necessidades 
da Secretaria de Saúde do município de Olímpia/SP. Data 
de assinatura: 18/03/2021. Valor: R$ 3.540,00. Vigência: 
06 (seis) meses. Origem: Pregão Eletrônico para Registro 
de Preço nº 28/2021. Ata de registro de preço n° 100/2021.

Contratada: Inovamed Hospitalar LTDA. Objeto: 
Registro de preço para aquisição de medicamentos para 
atender às necessidades da Secretaria de Saúde do 
município de Olímpia/SP. Data de assinatura: 18/03/2021. 
Valor: R$ 14.400,00. Vigência: 06 (seis) meses. Origem: 
Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº 28/2021. Ata 
de registro de preço n° 101/2021.

Contratada: Cirúrgica São José LTDA. Objeto: Registro 
de preço para aquisição de medicamentos para atender 
às necessidades da Secretaria de Saúde do município 
de Olímpia/SP. Data de assinatura: 18/03/2021. Valor: 
R$ 2.340,00. Vigência: 06 (seis) meses. Origem: Pregão 
Eletrônico para Registro de Preço nº 28/2021. Ata de 
registro de preço n° 102/2021.



Município de Olímpia – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
	  ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA

Conforme Lei Municipal nº 4.254, de 14 de junho de 2017
										                   

www.olimpia.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/olimpia

Quarta-feira, 24 de março de 2021 Página 12 de 32Ano V | Edição nº 923

Outros Atos

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
CONVENIADA: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 

DE OLÍMPIA –

CNPJ: 53.227.229/0001-20

CONVENENTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE OLÍMPIA

CNPJ: 46.596.151/0001-55

CONVÊNIO N° 03/2020

OBJETO: O presente tem por objeto repasse de recurso 
financeiro do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde – Grupo Coronavírus (COVID-19) a ser 
disponibilizados aos Estados e Municípios para leitos de 
Unidades de Terapia Intensiva - UTI habilitados para atuar 
de forma coordenada no controle do avançada pandemia 
da COVID – 19, propostas pelo Ministério da Saúde, 
Secretaria do Estado de Saúde e Município Regionais, 
e, Plano de Trabalho previamente definido entre partes. 
Valor do Aditivo R$ 240.000,000, com recursos federais, 
de acordo com a Portaria nº GM/MS nº 373, de 02 de 
março de 2021. Período de Vigência de 06 de janeiro a 31 
de dezembro de 2021. Data da Assinatura: 23/03/2021. 
Valor Global: R$ 3.600.000,00. Prefeito Municipal: 
Fernando A. Cunha.
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Contas Públicas e Instrumentos de Gestão 
Fiscal Balanços/balancetes
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Progresso e Desenvolvimento Municipal - Prodem

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 11, DE 23 DE MARÇO DE 2021.
Dispõe sobre a nomeação da 
Comissão para Reavaliação, 
Redução ao Valor Recuperável 
de Ativos, Depreciação e 
amortização dos Bens Móveis e 
Imóveis da PRODEM Progresso e 
Desenvolvimento Municipal.

FABRICIO HENRIQUE RAIMONDO, Diretor-
Presidente da PRODEM Progresso e Desenvolvimento 
Municipal, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO a Resolução nº 3 de 09 de fevereiro 
de 2.021 que disciplina as Normas e os Procedimentos 
para reavaliação de Ativos, Depreciação e Amortização 
dos Bens móveis e Imóveis da Prodem.

RESOLVE:

Art. 1º Designar para compor a comissão para 
Reavaliação, Redução ao Valor Recuperável de Ativos, 
Depreciação e Amortização dos Bens Móveis e Imóveis da 
PRODEM, composta por 03 (três) empregados públicos 
sendo um deles representante da Diretoria Administrativo 
e Financeira, para que, sob a presidência do primeiro, 
conduzam o processo que trata esta Resolução.

Luiz Ricardo Monteiro Freitas – RG 18.097.538-9

Fausto Augusto Bertolino – RG 29.803.450-5

Jéssica Vieira Orti – RG 47.338.0255-5

Art. 14. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Registre-se e publique-se.

Olímpia, 23 de março de 2021.

FABRICIO HENRIQUE RAIMONDO

Diretor-Presidente

Resoluções

RESOLUÇÃO Nº 6, DE 23 DE MARÇO DE 2021.
Dispõe sobre a revogação de 
Resolução da PRODEM Progresso e 
Desenvolvimento Municipal.

FABRICIO HENRIQUE RAIMONDO, Diretor-
Presidente da PRODEM Progresso e Desenvolvimento 
Municipal, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO a Portaria nº 11 de 23 de março de 
2.021 que nomeia a comissão para reavaliação de Ativos, 
Depreciação e Amortização dos Bens móveis e Imóveis 
da Prodem.

RESOLVE:

Art. 1º Fica revogada a RESOLUÇÃO Nº 4, DE 23 DE 
FEVEREIRO DE 2021.

Art. 14. Essa Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Registre-se e publique-se.

Olímpia, 23 de março de 2021.

FABRICIO HENRIQUE RAIMONDO

Diretor-Presidente

Instituto de Previdência dos Servidores Públi-
cos do Município de Olímpia

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA N.º 812, DE 16 DE MARÇO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do 
benefício de Pensão por Morte ao 
Senhor ANTÔNIO NASCIMENTO 
DOS SANTOS em razão do 
falecimento da ex-servidora 
aposentada Senhora MARLI 
MARIA MANZATTO BELUCCI DOS 
SANTOS.

CLEBER LUIS BRAGA, Diretor Presidente do Instituto 
de Previdência dos Servidores Públicos do Município de 
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Olímpia – OLÍMPIA PREV, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas pela Lei Complementar n.º 
80/2010, e

Considerando o art. 23, § 8º da Emenda Constitucional 
n.º 103/2019 e art. 40, § 7º, inciso I da Constituição 
Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional 
n.º 41/2003 (anterior ao texto da EC 103/2019) c/c art. 9º, 
I e art. 25, I da Lei Complementar n.º 80, de 18/06/2010,

R E S O L V E,

Art. 1.º Conceder o benefício de Pensão por Morte em 
favor do Senhor ANTÔNIO NASCIMENTO DOS SANTOS, 
portador do RG n.º 9.075.767-1 e inscrito no CPF sob o n.º 
898.412.558-04, cônjuge da de cujus, faz jus a concessão 
do benefício de pensão por morte em razão do óbito da 
Senhora MARLI MARIA MANZATTO BELUCCI DOS 
SANTOS, portadora do RG n.º 10.641.534-7 e inscrita no 
CPF sob o n.º 063.542.458-43, ex-servidora aposentada 
por tempo de contribuição, conforme Processo n.º 
016/2021 do OLÍMPIA PREV, a partir de 27/02/2021, data 
do óbito, até posterior deliberação.

Art. 2.º O reajuste da pensão se dará pela paridade, 
nos termos do Parágrafo único do art. 3º da Emenda 
Constitucional n.º 47/2005, que determina que “Aplica-
se ao valor dos proventos de aposentadorias concedidas 
com base neste artigo o disposto no art. 7º da Emenda 
Constitucional n.º 41, de 2003, observando-se igual 
critério de revisão às pensões derivadas dos proventos 
de servidores falecidos que tenham se aposentado em 
conformidade com este artigo.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, com 
seus efeitos a partir de 27/02/2021.

Publique-se, registre-se, afixe-se e cumpra-se.

Olímpia, em 16 de março de 2021.

CLEBER LUIS BRAGA

Diretor Presidente

PORTARIA N.º 813, DE 18 DE MARÇO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do 
benefício de Aposentadoria por 
Tempo de Contribuição ao servidor 

Senhor ANTONIO APARECIDO DE 
MIRANDA.

CLEBER LUIS BRAGA, Diretor Presidente do Instituto 
de Previdência dos Servidores Públicos do Município 
de Olímpia – Olímpia Prev., no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas pela Lei Complementar n.º 
80/2010, e

Considerando o art. 4º, §9º e art. 36, II, da Emenda 
Constitucional n.º 103/2019 e o art. 6° da Emenda 
Constitucional n.º 41/2003 c/c art. 22 da Lei Complementar 
n.º 80, de 18/06/2010, e os benefícios dos arts. 178 e 
179 da Lei Complementar n.º 01, de 22/12/1993, que 
dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos 
do município de Olímpia, art. 29, parágrafo único, da Lei 
Complementar n.° 229, de 11/12/2019, Anexo V da Lei 
Complementar n.° 138, de 11/03/2014 c/c Lei n.° 4.510, 
de 11/03/2020 e o Decreto n.° 7.738, de 30/03/2020, 
que atualizou a tabela de vencimentos dos servidores 
municipais,

R E S O L V E,

Art. 1.º Conceder o benefício de Aposentadoria por 
Tempo de Contribuição ao Senhor ANTONIO APARECIDO 
DE MIRANDA, portador do RG n.º 7.407.294-8 SSP/SP e 
inscrito no CPF sob o n.º 018.738.828-82, servidor efetivo 
no cargo de “Monitor de Cursos”, Referência 06, com 
proventos calculados conforme a última remuneração do 
cargo efetivo do servidor.

Art. 2.º Os proventos deverão ser reajustados pela 
paridade, ou seja, serão revistos na mesma proporção e 
na mesma data, sempre que se modificar a remuneração 
dos servidores em atividade, sendo também estendidos 
ao servidor aposentado quaisquer benefícios ou 
vantagens posteriormente concedidas aos servidores em 
atividade, inclusive quando decorrentes da transformação 
ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a 
aposentadoria, na forma da lei.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, com 
seus efeitos a partir de 01/04/2021.

Publique-se, registre-se, afixe-se e cumpra-se.

Olímpia, em 18 de março de 2021.
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CLEBER LUIS BRAGA

Diretor Presidente

PORTARIA N.º 814, DE 24 DE MARÇO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do 
benefício de Pensão por Morte ao 
Senhor VANDERLEI DE SOUZA em 
razão do falecimento da servidora 
Senhora PATRÍCIA TEIXEIRA 
NUNES DE SOUZA.

CLEBER LUIS BRAGA, Diretor Presidente do Instituto 
de Previdência dos Servidores Públicos do Município de 
Olímpia – OLÍMPIA PREV, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas pela Lei Complementar n.º 
80/2010, e

Considerando o art. 23, § 8° da Emenda Constitucional 
n.° 103/2019 e art. 40, § 7°, inciso II da Constituição 
Federal, com redação anterior à EC 103/2019 c/c art. 9º, 
I e art. 25, II da Lei Complementar n.° 80, de 18/06/2010, 
e os benefícios do art. 178 da Lei Complementar n.º 01, 
de 22/12/1993, que dispõe sobre o regime jurídico dos 
servidores públicos do município de Olímpia, Anexo 
V da Lei Complementar n.° 138, de 11/03/2014 c/c 
Lei n.° 4.510, de 11/03/2020 e o Decreto n.° 7.738, de 
30/03/2020, que atualizou a tabela de vencimentos dos 
servidores municipais,

R E S O L V E,

Art. 1.º Conceder o benefício de Pensão por Morte 
em favor do Senhor VANDERLEI DE SOUZA, portador 
do RG n.º 45.557.442-X e inscrito no CPF sob o n.º 
225.301.178-96, cônjuge da de cujus, faz jus a concessão 
do benefício de pensão por morte em razão do óbito 
da Senhora PATRÍCIA TEIXEIRA NUNES DE SOUZA, 
portadora do RG n.º 56.503.088-7 e inscrita no CPF 
sob o n.º 079.216.846-10, servidora efetiva falecida em 
atividade, conforme Processo n.º 018/2021 do OLÍMPIA 
PREV, a partir de 15/02/2021, data do óbito, até posterior 
deliberação.

Art. 2.º Não há direito à paridade. Os proventos 
deverão ser reajustados pelo mesmo índice e na mesma 
data aplicada aos benefícios concedidos pelo Regime 
Geral de Previdência Social, nos termos do art. 40, §8° 

da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda 
Constitucional n.º 41/2003, art. 171 da Lei n.º 11.784/2008 
e Nota Explicativa n.º 02/2008 CGNAL/DRPSP/SPS/MPS.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, com 
seus efeitos a partir de 15/02/2021.

Publique-se, registre-se, afixe-se e cumpra-se.

Olímpia, em 24 de março de 2021.

CLEBER LUIS BRAGA

Diretor Presidente

PODER LEGISLATIVO DE OLÍMPIA

Atos Legislativos

Decreto Legislativo

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 500/2021
(Projeto de Decreto Legislativo nº 544/2021 de Auto-

ria do Vereador Marcio Henrique Eiti Iquegami)
Dispõe sobre a concessão do Título 
de Cidadão Honorário de Olímpia, ao 
Ilustríssimo Pastor Simião Exodo do 
Nascimento.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE OLÍMPIA, Estado de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, -,-,

FAZ SABER, que o Plenário da Câmara Municipal de 
Olímpia aprovou e ela promulga o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO

Art. 1º - Fica concedido ao Ilustríssimo Pastor Simião 
Exodo do Nascimento, o Título de Cidadão Honorário 
de Olímpia, em reconhecimento aos relevantes serviços 
prestados à comunidade olimpiense.

Art. 2º - A entrega do Título aprovado por este 
Decreto Legislativo será realizada em Sessão Solene, 
especialmente convocada para esta finalidade.

Art. 3º - As despesas decorrentes deste Decreto 
Legislativo correrão por conta das dotações orçamentárias 
próprias constantes do orçamento vigente.
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Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 23 de março de 2021.

José Roberto Pimenta

Presidente

Izabel Cristina Reale Thereza 

Vice-Presidente	  	  

Márcio Henrique Eiti Iquegami

Primeiro Secretário

Renato Barrera Sobrinho

Segundo Secretário

Registrado e publicado na Secretaria da Câmara 
Municipal da Estância Turística de Olímpia em 23 de 
março de 2021.

Ricardo Henrique de Arruda

Diretor Legislativo

Atos Oficiais

Resoluções

RESOLUÇÃO Nº. 199/2021
(Projeto de Resolução nº. 280/2021, de autoria do 

Vereador José Roberto Pimenta)
Institui o Programa “Câmara 
Itinerante” no Município da Estância 
Turística de Olímpia – SP.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE OLÍMPIA, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, etc,-,:

FAZ SABER que a Câmara aprovou e ela promulga a 
seguinte:

RESOLUÇÃO

Art. 1º - Fica instituído no Município de Olímpia o 
Programa Câmara Itinerante, visando o atendimento 
e a integração dos munícipes junto às ações do Poder 
Legislativo Municipal.

Art. 2º - Os objetivos e as normas reguladoras do 
Programa Câmara Itinerante são os constantes do Anexo 
Único, parte integrante desta Resolução.

Art. 3º - Os trabalhos da Câmara Itinerante serão 
organizados, dirigidos e desenvolvidos pelos vereadores, 
com apoio de servidores designados pela Presidência.

Parágrafo único - As reuniões da Câmara Itinerante não 
poderão ser realizadas no mesmo período das Sessões 
Ordinárias e Extraordinárias da Câmara Municipal e 
ocorrerão a cada 30 dias em um bairro da cidade.

Art. 4º - As reuniões da Câmara Itinerante terão caráter 
informal, no intuito de obter subsídio junto à população 
para intermediar os seus reais anseios perante o Poder 
Executivo Municipal ou a quem de direito.

Art. 5º - As despesas operacionais com a realização 
deste Programa correrão no que couber, à conta de 
dotações próprias, do orçamento anual.

Art. 6º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições ao contrário.

Câmara Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 23 de março de 2021.

José Roberto Pimenta

Presidente

Izabel Cristina Reale Thereza 

Vice-Presidente

Marcio Henrique Eiti Iquegami

Primeiro Secretário

Renato Barrera Sobrinho

Segundo Secretário

Registrado e publicado na Secretaria da Câmara 
Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 23 de 
março de 2021.

Ricardo Henrique de Arruda

Diretor Legislativo

ANEXO ÚNICO
I - DO PROGRAMA

O programa “Câmara Itinerante” é um instrumento da 
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Câmara Municipal, a ser implementado pelo Presidente 
e demais Vereadores, voltado para a interiorização do 
Poder Legislativo, de suas atividades e interação com a 
comunidade, buscando atingirem objetivos pré-definidos.

O programa será desenvolvido durante o ano, não 
podendo ser realizado no período das Sessões Ordinárias, 
constituindo Reunião Legislativa de Trabalho informal em 
cada bairro da cidade.

II- DOS OBJETIVOS

O Programa “Câmara Itinerante” atingirá diversos 
objetivos, sendo eles:

a) Popularizar os trabalhos Legislativos, aproximar 
o contato direto do Vereador com a população de cada 
região urbana e rural;

b) Promover a integração entre o Poder Legislativo 
e a comunidade, abrindo a perspectiva de trabalharem 
juntos a partir da discussão comum dos problemas que 
envolvem o Município, com o intuito de encontrar uma 
solução homogênea;

c) Propiciar ao Vereador, conhecer de perto o 
comportamento de cada comunidade, suas reações, 
opiniões e anseios, propiciando uma intimidade que 
desemboque em realizações mútuas;

d) Antever as aspirações populares, visando intervir 
junto a cada comunidade, como interlocutor no estudo 
de seus problemas, encaminhando suas propostas aos 
setores competentes da Administração Municipal.

III- DA PARTICIPAÇÃO DOS VEREADORES

Os Vereadores serão convidados a participar das 
reuniões de trabalho do Programa “Câmara Itinerante”. 
Para este fim, poderão fazer o uso da palavra por tempo 
indeterminado em cada reunião. Caso seja o Vereador 
citado por qualquer membro da comunidade, indagado 
ou se sentir na necessidade de manifestar sua opinião, 
por motivo de defesa de seu posicionamento ideológico, 
poderá ele utilizar um prazo indeterminado. Caso o 
Presidente da reunião informal e itinerante perceba que 
o assunto se distanciou do objetivo principal, poderá 
dar prosseguimento ao evento, passando a palavra ao 
próximo munícipe.

IV- DA PARTICIPAÇÃO DA COMUNIDADE

Em todas as reuniões de trabalho serão convidados 
a participar as lideranças comunitárias, assim como os 
agentes públicos que residam em cada região, bem 
como profissionais liberais, empresários, autoridades 
classistas, políticas, da segurança, judiciárias, enfim, 
os cidadãos (ãs) identificados como agentes ativos das 
mesmas regiões comunitárias.

V- DA ORGANIZAÇÃO DAS REUNIÕES DE 
TRABALHO

As reuniões serão organizadas pelo Presidente da 
Câmara Municipal, com apoio e participação das entidades 
representativas dos moradores e das escolas instaladas 
em cada uma das regiões, cujas direções queiram auxiliar 
o Poder Legislativo.

A Câmara disponibilizará funcionários assim como 
equipamentos que serão instalados onde se realizará a 
Câmara Itinerante, que deverão estar aptos para auxiliar 
os Vereadores e participantes do evento, principalmente 
relacionadas com informações e mecanismos de 
funcionamento do Poder Legislativo.

Uma equipe da Câmara Municipal composta 
pela Assessoria de imprensa e Direção Geral, fará 
antecipadamente visita ao local definido para a realização 
do evento, a fim de conhecer suas condições físicas e 
estruturais, para oportunamente instalar o equipamento e 
o fornecimento de material necessário.

VI- DO COMPROMISSO DA CÂMARA COM A 
COMUNIDADE

As Reuniões de Trabalho servirão para debater 
assuntos mais importantes de cada região comunitária, 
sempre na busca de suas soluções, e na análise global 
da estrutura de cada região com o intuito de prepará-las 
para o futuro. No encerramento, de comum acordo entre 
Vereadores e comunidade, será marcada nova reunião, 
cuja data será definida em conjunto, para que a Câmara 
Municipal, buscando atingir os fundamentos para que 
foi criado o Programa, retorne ao local com soluções, 
informações, e enfim, dar ciência aos moradores sobre as 
providências, tomadas para cumprir com suas finalidades.

VII- DA DIVULGAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO

Caberá à Assessoria de Imprensa da Câmara dar 
ampla divulgação e promoção ao Programa “Câmara 
Itinerante”, bem como registrar, em resumo sucinto, os 
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trabalhos realizados.

VIII- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

As reuniões serão abertas e encerradas pelo 
Presidente, que as dirigirá.

Estes encontros com as comunidades reunidas serão 
denominadas de Reuniões de Trabalho, não contendo 
caráter deliberativo, e se constituirão em trabalho 
relevante, sem a percepção de qualquer remuneração.

Licitações e Contratos

Contratos

EXTRATO DO CONTRATO Nº 07/2021
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA

CONTRATADA: CRISTINA TREMARIN SANTONI DE 
CREDO 29379360835 - ME

CNPJ/MF nº:  21.790.040/0001-54

CONTRATO Nº: 07/2021

OBJETO: Prestação de serviços de treinamento 
e capacitação de funcionários na área de licitações 
e contratos administrativos da Câmara Municipal da 
Estância Turística de Olímpia, com duração total de 20 
horas na modalidade telepresencial.

VALOR: R$ 16.750,00 [dezesseis mil setecentos e 
cinquenta reais]

DATA DA ASSINATURA: 19/03/2021

EXTRATO DO CONTRATO Nº 08/2021
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA

CONTRATADA: FERNANDA DA SILVA - ME

CNPJ/MF nº:  23.157.620/0001-34

CONTRATO Nº: 08/2021

OBJETO: Licenciamento de Direitos Permanentes 
(perpétua) do software, de transmissão ao vivo, VMIX 
PRO 24.0.0.51, Resolução 4K, Saída 2160, com inclusão 
de todas eventuais atualizações em tempo real para esta 

Casa de Leis. Instalação, acompanhamento e treinamento 
da ferramenta

VALOR: R$ 15.900,00 (quinze mil e novecentos reais)

DATA DA ASSINATURA: 19/03/2021
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